PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 AO CONTRATO Nº 20/2018
Termo Aditivo nº 5/2019, ao Contrato nº 20/2018, para prestação de serviços por profissional musico habilitado, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, com sede na Rua Rubert, nº900, e inscrito no CNPJ sob o nº 89.708.051/0001-86, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra.: MARCIA ROSSTTO FREDI, brasileira, casada, professora, portador do CPF nº 513.301.130-04, residente nesta Cidade., e de outro lado a Empresa de MAURICIO LUTZ FERREIRA 97890006004, com sede na Núcleo Rural Nova Santa Clara, s/nº, no interior do Município de FORTALEZA DOS VALOS-RS, inscrito  no CNPJ nº 17.809.936/0001-60, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. MAURÍCIO LUTZ FERREIRA, brasileiro, músico autônomo, inscrito na Ordem dos Músicos do Brasil sob o nº 18.356, portador do CPF nº 978.900.060-04, devidamente representados no referido Instrumento de Contrato nº 034/2015, convencionam o que segue, nos Termos do Art. nº65, da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações Adita a Cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto – Mediante acordo entre às partes mantém se o objeto: Contratação de 90h (noventa horas), sendo 2h e 30min. (duas horas e trinta minutos) semanais de serviços de animação musical, por profissional musico, para animação dos Grupos de 3ª Idade, com fornecimento e instalação de equipamento de som.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Valor – Mantém igualmente o valor da prestação dos serviços de animação musical mencionados na Cláusula Primeira, ou seja de R$ 106,00  (cento e seis reais) por hora, que totalizarão 9.540,00 (nove mil quinhentos e quarenta reais) o total desta contratação, pagos mensalmente na proporção das horas trabalhadas.
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Prazo – O prazo de vigência é de 12 (doze) meses a contar do vencimento do instrumento em vigor. 

CLÁUSULA QUARTA - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento inicial.
                                                     Fortaleza dos Valos, 20 de fevereiro de 2019.

                                                                                                        MARCIA ROSSATTO FREDI 

                                                                                                              - Prefeita Municipal – 
                                                                                       MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS
TESTEMUNHAS:                                                                                    CONTRATANTE

.............................................................                                                       MAURÍCIO LUTZ FERREIRA
                                                                                                                           - Proprietário -

                                                                                                   MAURICIO LUTZ FERREIRA 97890006004

 ...........................................................                                                              CONTRATADA
